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Dispõe sobre a adaptação de sons e alarmes em escolas públicas e privadas do Município de Bom Retiro do Sul/RS para estudantes com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e outras sensibilidades sensoriais e dá outras providências.


CELSO PAZUCH, Prefeito Municipal de Bom Retiro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, nos termos do art. 72, inciso IV da Lei Orgânica do Município.

FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:


Art. 1.º Fica estabelecido que os dispositivos sonoros de indicação de início e término de turnos, períodos e intervalos em instituições de ensino públicas e privadas do Município de Bom Retiro do Sul/RS deverão ser gradualmente substituídos por sinaleiros musicais ou outros dispositivos sonoros adaptados, com a devida reposição dos equipamentos conforme necessário.


Art. 2.º Os novos estabelecimentos de ensino deverão incluir, em seus projetos, a instalação de sinaleiros musicais ou outros dispositivos adaptados a partir da vigência desta Lei.


Art. 3º Em situações de emergência que exijam o uso de alarmes de alta intensidade, como incêndios ou evacuações, a escola deverá possuir protocolo de acolhimento e suporte aos alunos com TEA, a ser comunicado a todos os pais e à comunidade escolar.


Art. 4.º A implementação desta Lei observará a legislação orçamentária vigente, ficando a cargo do Poder Executivo definir, em regulamento, as etapas e prazos de execução de acordo com a disponibilidade financeira.


Art. 5. Compete ao Poder Executivo regulamentar os procedimentos indispensáveis para a fiel execução desta Lei.
 
Art. 6.º As instituições de ensino terão o prazo de até 12 (doze) meses, prorrogável por igual período pelo Poder Executivo, para se adequarem às disposições desta Lei.
Art. 7.º As disposições desta Lei têm caráter de norma de acessibilidade e inclusão, não interferindo na organização pedagógica das instituições privadas de ensino

Art. 8.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Gabinete do Presidente Câmara Municipal de Bom Retiro do Sul, 01 de outubro de 2025.



     Presidente                                              	                            Diretor
  Câmara Municipal de                                                         Câmara Municipal de
      Vereadores de Bom Retiro do Sul                                   Vereadores de Bom Retiro do Sul
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